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dotação orçamentária: Projeto atividade: 8710, elemento de des-
pesa: 4440-42, fonte de recursos: 0101, função Programática: 
20.608.1491.8710.
Prazo de vigência: 09/06/2022 à 08/06/2023.
convenente: MUNicÍPio de Breves /Pa, cNPJ n° 04.876.389/0001-94.
endereço: Praça 03 de outubro, nº 01, Bairro: centro, ceP 68.800-000, 
estado do Pará
ordenador de despesas: JoÃo carlos leÃo raMos.

Protocolo: 811261

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 146 de 08 de JUNHo de 2022
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas;
considerando o processo nº 2022/713024;
resolve:
coNceder, a utilização em gozo, do período de 15 (quinze) dias de férias, 
suspensos através da Portaria Nº 085 de 11/04/2022, publicada no doe 
34.931 de 12/04/2022 da servidora cleide reGiNa da silva iMBiriBa, 
matrícula nº 10332/ 1, para o período de 27/06/2022 a 11/07/2022
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
 Márcio Marcelo de soUZa triNdade
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 811420

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 115/2022
cedeNte: secretaria de estado de deseNvolviMeNto aGroPecUá-
rio e da Pesca – sedaP
cessioNária: MUNicÍPio de sÃo JoÃo de PiraBas.
oBJeto de cessÃo: 05 (ciNco) BalcÕes refriGerados, 10 (deZ) estU-
fas eM iNoX vidro, 30 (triNta) foGÕes iNdUstriais 4 Bocas, 10 (deZ) 
foGÕes iNdUstriais 2 Bocas, 10 (deZ) refresQUeiras iNdUstriais.
data de assiNatUra: 08/06/2022
viGÊNcia: 08/06/2022 a 31/12/2027.
ordeNador resPoNsável: JoÃo carlos leÃo raMos.

Protocolo: 811295
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 1057 de 08 de JUNHo de 2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsideraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsideraNdo que o instituto de terras do Pará – iterPa é o órgão 
executor da política fundiária do estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNsideraNdo que o iterPa, através da Portaria Nº 219, de 29 de 
abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 32.632, de 30 
de abril de 2014, arrecadou a área de terras denominada Gleba rouxinou, 
localizada no Município de Goianésia do Pará, com área de 3.541,5126 ha, 
a qual foi Matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca de 
Goianésia do Pará sob o nº 1159, livro: 2-f, ficha 192;
coNsideraNdo que a área denominada Gleba rouxinou foi ajustada a 
partir do georreferenciamento, a fim de incluir lotes para arrecadação;
coNsideraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iterPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNsideraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iterPa sob o nº 2013/543159.
resolve:
i – retificar a área de terras denominada Gleba rouxinou, localizada no 
Município de Goianésia do Pará, de uma área de 3.541,5126 ha, para uma 
área de 4.665,8923 ha (quatro mil seiscentos e sessenta e cinco hectares, 
oitenta e nove ares e vinte e três centiares) com limites, confrontações e 
demais especificações técnicas constantes no Memorial Descritivo elabora-
do pelo iterPa, nos seguintes termos: partindo do marco P-001, de coor-
denada N =  9.589.976,11m e e = 738.515,64m; deste, segue pela Mar-
gem esquerda do rio ararandeua, com a seguinte distância; 9.666,22 m 
até o marco M-001, de coordenada N = 9.583.123,63m e e = 736.548,81m; 
deste segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido leste-o-
este) da vicinal do sete, com a seguinte distância; 20,04 m e azimute 
plano 251°44’13” até o marco M-002, de coordenada N = 9.583.117,35m 

e e = 736.529,78m; 334,48 m e azimute plano 252°11’46” até o marco 
M-003, de coordenada N = 9.583.015,08m e e = 736.211,32m; 15,09 m 
e azimute plano 252°10’38” até o marco M-004, de coordenada N = 
9.583.010,46m e e = 736.196,95m; 316,74 m e azimute plano 252°11’44” 
até o marco M-005, de coordenada N = 9.582.913,61m e e = 735.895,38m; 
17,48 m e azimute plano 252°12’28” até o marco M-006, de coordenada N 
= 9.582.908,27m e e = 735.878,74m; 353,43 m e azimute plano 
252°11’42” até o marco M-007, de coordenada N = 9.582.800,20m e e = 
735.542,24m; 197,08 m e azimute plano 252°11’45” até o marco M-008, 
de coordenada N = 9.582.739,94m e e = 735.354,60m; 14,61 m e azimu-
te plano 252°11’06” até o marco M-009, de coordenada N = 9.582.735,47m 
e e = 735.340,69m; 102,20 m e azimute plano 252°11’40” até o marco 
M-010, de coordenada N = 9.582.704,22m e e = 735.243,39m; 138,72 m 
e azimute plano 252°11’55” até o marco M-011, de coordenada N = 
9.582.661,81m e e = 735.111,31m; 143,18 m e azimute plano 252°11’29” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.582.618,02m e e = 734.974,99m; 
21,79 m e azimute plano 252°12’19” até o marco M-013, de coordenada N 
= 9.582.611,36m e e = 734.954,24m; 19,01 m e azimute plano 252°12’13” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.582.605,55m e e = 734.936,14m; 
14,53 m e azimute plano 252°12’04” até o marco M-015, de coordenada N 
= 9.582.601,11m e e = 734.922,31m; 26,38 m e azimute plano 252°11’24” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.582.593,04m e e = 734.897,19m; 
23,84 m e azimute plano 252°11’45” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.582.585,75m e e = 734.874,49m; 112,23 m e azimute plano 
252°11’35” até o marco M-018, de coordenada N = 9.582.551,43m e e = 
734.767,64m; 115,21 m e azimute plano 252°11’39” até o marco M-019, 
de coordenada N = 9.582.516,20m e e = 734.657,95m; 25,07 m e azimu-
te plano 244°15’10” até o marco M-020, de coordenada N = 9.582.505,31m 
e e = 734.635,37m; 106,57 m e azimute plano 253°24’30” até o marco 
M-021, de coordenada N = 9.582.474,88m e e = 734.533,24m; 17,00 m 
e azimute plano 253°25’13” até o marco M-022, de coordenada N = 
9.582.470,03m e e = 734.516,95m; 178,45 m e azimute plano 253°24’26” 
até o marco M-023, de coordenada N = 9.582.419,07m e e = 734.345,93m; 
130,25 m e azimute plano 252°46’11” até o marco M-024, de coordenada 
N = 9.582.380,49m e e = 734.221,53m; 225,42 m e azimute plano 
252°46’03” até o marco M-025, de coordenada N = 9.582.313,71m e e = 
734.006,23m; 26,57 m e azimute plano 253°13’20” até o marco M-026, de 
coordenada N = 9.582.306,04m e e = 733.980,79m; 71,07 m e azimute 
plano 253°14’06” até o marco M-027, de coordenada N = 9.582.285,54m 
e e = 733.912,74m; 96,65 m e azimute plano 253°14’02” até o marco 
M-028, de coordenada N = 9.582.257,66m e e = 733.820,20m; 166,29 m 
e azimute plano 253°14’00” até o marco M-029, de coordenada N = 
9.582.209,69m e e = 733.660,98m; 337,62 m e azimute plano 253°40’30” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.582.114,79m e e = 733.336,97m; 
166,04 m e azimute plano 253°48’17” até o marco M-031, de coordenada 
N = 9.582.068,48m e e = 733.177,52m; 156,87 m e azimute plano 
253°48’23” até o marco M-032, de coordenada N = 9.582.024,73m e e = 
733.026,87m; 237,45 m e azimute plano 254°04’59” até o marco M-033, 
de coordenada N = 9.581.959,61m e e = 732.798,52m; 92,87 m e azimu-
te plano 254°04’36” até o marco M-034, de coordenada N = 9.581.934,13m 
e e = 732.709,21m; 190,37 m e azimute plano 253°32’25” até o marco 
M-035, de coordenada N = 9.581.880,19m e e = 732.526,64m; 88,05 m 
e azimute plano 253°32’20” até o marco M-036, de coordenada N = 
9.581.855,24m e e = 732.442,20m; 27,89 m e azimute plano 253°18’45” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.581.847,23m e e = 732.415,48m; 
218,51 m e azimute plano 253°18’00” até o marco M-038, de coordenada 
N = 9.581.784,44m e e = 732.206,19m; 0,03 m e azimute plano 
341°33’54” até o marco M-039, de coordenada N = 9.581.784,47m e e = 
732.206,18m; 51,22 m e azimute plano 254°27’09” até o marco M-040, de 
coordenada N = 9.581.770,74m e e = 732.156,83m; 0,30 m e azimute 
plano 181°54’33” até o marco M-041, de coordenada N = 9.581.770,44m 
e e = 732.156,82m; 0,03 m e azimute plano 251°33’54” até o marco 
M-042, de coordenada N = 9.581.770,43m e e = 732.156,79m; 161,80 m 
e azimute plano 254°33’18” até o marco M-043, de coordenada N = 
9.581.727,34m e e = 732.000,83m; 10,46 m e azimute plano 253°54’15” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.581.724,44m e e = 731.990,78m; 
104,33 m e azimute plano 253°52’44” até o marco M-045, de coordenada 
N = 9.581.695,47m e e = 731.890,55m; 94,23 m e azimute plano 
253°52’57” até o marco M-046, de coordenada N = 9.581.669,31m e e = 
731.800,02m; 47,99 m e azimute plano 252°02’13” até o marco M-047, de 
coordenada N = 9.581.654,51m e e = 731.754,37m; 100,37 m e azimute 
plano 252°02’23” até o marco M-048, de coordenada N = 9.581.623,56m 
e e = 731.658,89m; deste segue pela faixa de domínio pela Margem di-
reita (sentido sul-Norte) da vicinal do eucalipto, com a seguinte distância; 
6,60 m e azimute plano 349°26’20” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.581.630,05m e e = 731.657,68m; 0,46 m e azimute plano 346°15’49” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.581.630,50m e e = 731.657,57m; 
66,12 m e azimute plano 342°55’47” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.581.693,71m e e = 731.638,16m; 44,50 m e azimute plano 342°47’11” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.581.736,22m e e = 731.624,99m; 
0,63 m e azimute plano 342°25’43” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.581.736,82m e e = 731.624,80m; 45,32 m e azimute plano 342°48’02” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.581.780,11m e e = 731.611,40m; 
0,09 m e azimute plano 341°33’54” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.581.780,20m e e = 731.611,37m; 75,61 m e azimute plano 341°21’58” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.581.851,85m e e = 731.587,21m; 
0,08 m e azimute plano 345°57’50” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.581.851,93m e e = 731.587,19m; 0,15 m e azimute plano 336°48’05” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.581.852,07m e e = 731.587,13m; 
150,09 m e azimute plano 338°02’08” até o marco M-059, de coordenada 
N = 9.581.991,27m e e = 731.530,99m; 9,96 m e azimute plano 
338°04’13” até o marco M-060, de coordenada N = 9.582.000,51m e e = 


